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EMENTA: Direito constitucional. Cidadania. Movimentos 
sociais. Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nº 
4.183/2023. A imposição obrigatória de aquisição de 
personalidade jurídica para os movimentos sociais configura 
ofensa ao princípio democrático.  
 

PALAVRAS-CHAVE: DIREITO CONSTITUCIONAL — DEMOCRACIA — 
CIDADANIA — MOVIMENTOS SOCIAIS 
 
 
  Está em curso o Projeto de Lei nº 4.183/2023, apresentado, dentre outros, 

pelos deputados Coronel Assis (UNIÃO/MT), Coronel Meira (PL/PE) e Coronel 
Chrisóstomo (PL/RO), que "dispõe sobre a aquisição de personalidade jurídica para o 

regular funcionamento dos movimentos sociais e populares". O desiderato de tal iniciativa 
legislativa é obrigar a aquisição de personalidade jurídica de movimentos sociais e 
populares que estejam "identificados e organizados em mais de três Estados". 

 
  Entendo que tal proposta ofende o princípio democrático. Movimentos 

sociais nascem e desaparecem na azáfama da vida, conforme a dinâmica da luta de classes. 
O projeto de lei em questão quer lhes manietar de forma burocrática, engessando a 

espontaneidade dessa expressão democrática. 
 

  Além disso, há claro caráter policialesco — o que se depreende facilmente 
na leitura dos nomes dos subscritores do projeto —, conforme a lógica, avessa ao progresso 



 
e portanto reacionária, que enxerga a militância por justiça social como um mal que deve 
ser combatido. 
 

  De modo que, à luz da inconstitucionalidade em tese do projeto — ofende no 
mínimo a cidadania como fundamento da República e a livre associação como direito 

fundamental, art. 1º, II e art.º 5º, XVI e XVII da Carta, respectivamente —, peço que o 
mesmo seja submetido à Comissão de Direito Constitucional para que, uma vez debatido o 

tema, nossa posição sobre o assunto possa ser consolidada. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Rio de Janeiro, 04 de março de 2024. 




